
  DECRETO Nº 3266/2020
REGULAMENTA, NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE CRUZ MA-
CHADO – PR, A MODALIDADE 
DE LICITAÇÃO PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA PARA 
AQUISIÇÃO DE BENS E SER-
VIÇOS COMUNS, INCLUSIVE 
OS SERVIÇOS COMUNS DE 

cursos da União decorrentes 
de transferências voluntárias, 
tais como convênios e contra-
tos de repasse, a utilização da 
modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, ou da dispensa ele-
trônica será obrigatória, exce-
to nos casos em que a lei ou a 
regulamentação específica que 
dispuser sobre a modalidade de 
transferência discipline de forma 
diversa as contratações com os 
recursos do repasse.

§ 2º É obrigatória a utilização do 
pregão, na forma eletrônica, de 
que trata este decreto, pelos ór-
gãos da Administração pública 
municipal direta e indireta e os 
fundos especiais.

§ 3º Excepcionalmente median-
te prévia justificativa da autori-
dade competente, será admitida 
a utilização da forma de pregão 
presencial nas licitações de que 
trata o caput nas seguintes situ-
ações:

I – desde que fique comprovada 
desvantagem para a Administra-
ção na realização da forma ele-
trônica;

II – nos casos em que a lei ou a 
regulamentação específica que 
dispuser sobre a modalidade de 
transferências discipline de for-
ma diversa as contratações com 

ENGENHARIA E DISPÕEM 
SOBRE O USO DA DISPENSA 
ELETRÔNICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, Euclides Pasa, 
no uso de suas atribuições le-
gais previstas no art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal e 
disposições de que trata a Lei 
10.520/2002, na Lei nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, Decreto 
Federal 10.024 de setembro de 
2019 e demais legislações apli-
cáveis.

DECRETA:

Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINA-
RES OBJETO E AMBITO DE 
APLICAÇÃO

Art.1º. Este Decreto regulamen-
ta a licitação, na modalidade 
de pregão, na forma eletrôni-
ca, para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços co-
muns, incluídos os serviços co-
muns de engenharia, e dispõe 
sobre o uso da dispensa eletrô-
nica, no âmbito da administra-
ção pública municipal.

§ 1º Para a aquisição de bens 
e a contratação de serviços co-
muns, com a utilização de re-
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os recursos do repasse;

Princípios

Art. 2º. O pregão, na forma ele-
trônica, é condicionado aos prin-
cípios da legalidade, da impes-
soalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da 
eficiência, da probidade admi-
nistrativa, do desenvolvimento 
sustentável, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo, da razo-
abilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade e aos que 
lhes são correlatos.

§ 1º O princípio do desenvolvi-
mento sustentável será obser-
vado nas etapas do processo 
de contratação, em suas di-
mensões econômica, social, 
ambiental e cultural, no mínimo, 
com base nos planos de gestão 
de logística sustentável do Mu-
nicípio.

§ 2º As normas disciplinadoras 
da licitação serão interpreta-
das em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, 
resguardados o interesse da ad-
ministração, o princípio da iso-
nomia, a finalidade e a seguran-
ça da contratação.

Definições

Art. 3º. Para fins do disposto 
neste Decreto, considera-se:

I – aviso do edital – documentos 
que contém:

a) A definição precisa, sufi-
ciente e clara do objeto;
b) A indicação dos locais, 
das datas e dos horários em que 
poderá ser lido ou obtido o edi-
tal; e
c) O endereço eletrônico no 
qual ocorrerá a sessão pública 

com a data e o horário de sua 
realização;

II - bens e serviços comuns - 
bens cujos padrões de desem-
penho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especifica-
ções reconhecidas e usuais do 
mercado;

III - bens e serviços especiais 
- bens que, por sua alta hete-
rogeneidade ou complexidade 
técnica, não podem ser conside-
rados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso II;

IV - estudo técnico preliminar - 
documento constitutivo da pri-
meira etapa do planejamento de 
uma contratação, que caracteri-
za o interesse público envolvido 
e a melhor solução ao problema 
a ser resolvido e que, na hipóte-
se de conclusão pela viabilidade 
da contratação, fundamenta o 
termo de referência;

V - lances intermediários - lan-
ces iguais ou superiores ao me-
nor já ofertado, porém inferiores 
ao último lance dado pelo pró-
prio licitante;

VI - obra - construção, reforma, 
fabricação, recuperação ou am-
pliação de bem imóvel, realizada 
por execução direta ou indireta;

VII - serviço - atividade ou con-
junto de atividades destinadas 
a obter determinada utilidade, 
intelectual ou material, de inte-
resse da administração pública;

VIII – Sistema de Cadastramen-
to Unificado de Fornecedores 
- Sicaf - ferramenta informati-
zada, integrante da plataforma 
do Sistema Integrado de Admi-
nistração de Serviços Gerais 
- Siasg, disponibilizada pelo 
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Ministério da Economia, para 
cadastramento dos órgãos e 
das entidades da administração 
pública, das empresas públicas 
e dos participantes de procedi-
mentos de licitação, dispensa ou 
inexigibilidade promovidos pelos 
órgãos e pelas entidades inte-
grantes do Sistema de Serviços 
Gerais - Sisg;

IX - sistema de dispensa eletrô-
nica - ferramenta informatiza-
da, integrante do Provedor do 
Sistema, para a realização dos 
processos de contratação direta 
de bens e serviços comuns, in-
cluídos os serviços comuns de 
engenharia; e

X - termo de referência - docu-
mento elaborado com base nos 
estudos técnicos preliminares, 
que deverá conter:

a) os elementos que emba-
sam a avaliação do custo pela 
administração pública, a partir 
dos padrões de desempenho e 
qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, 
com as seguintes informações:

1. a definição do objeto con-
tratual e dos métodos para a sua 
execução, vedadas especifica-
ções excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, que limitem ou 
frustrem a competição ou a rea-
lização do certame;
2. o valor estimado do objeto da 
licitação demonstrado em plani-
lhas, de acordo com o preço de 
mercado; e
3. o cronograma físico-financei-
ro, se necessário;

b) o critério de aceitação do ob-
jeto;
c) os deveres do contratado e do 
contratante;
d) a relação dos documentos 
essenciais à verificação da qua-
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§ 1º O sistema de que trata o 
caput será dotado de recursos 
de criptografia e de autenticação 
que garantam as condições de 
segurança nas etapas do certa-
me.

Etapas

Art. 6º. A realização do pregão, 
na forma eletrônica, observará 
as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas 
e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública 
e envio de lances, ou fase com-
petitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

VII - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação.

Critérios de julgamento das pro-
postas

Art. 7º.  Os critérios de julga-
mento empregados na seleção 
da proposta mais vantajosa para 
a administração serão os de me-
nor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados 
critérios objetivos para definição 
do melhor preço, considerados 
os prazos para a execução do 
contrato e do fornecimento, as 
especificações técnicas, os pa-
râmetros mínimos de desempe-
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lificação técnica e econômico-fi-
nanceira, se necessária;
e) os procedimentos de fiscali-
zação e gerenciamento do con-
trato ou da ata de registro de 
preços;
f) o prazo para execução do 
contrato; e
g) as sanções previstas de for-
ma objetiva, suficiente e clara.

§ 1º A classificação de bens e 
serviços como comuns depende 
de exame predominantemente 
fático e de natureza técnica.

§ 2º Os bens e serviços que en-
volverem o desenvolvimento de 
soluções específicas de nature-
za intelectual, científica e técni-
ca, caso possam ser definidos 
nos termos do disposto no in-
ciso II do caput, serão licitados 
por pregão, na forma eletrônica.

Vedações

Art. 4º. O pregão, na forma ele-
trônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alie-
nações; e

III - bens e serviços especiais, 
incluídos os serviços de enge-
nharia enquadrados no disposto 
no inciso III do caput do art. 3º

Capítulo II
DOS PROCEDIMENTOS 

Forma de realização

Art. 5º. O pregão, na forma ele-
trônica, será realizado quando 
a disputa pelo fornecimento de 
bens ou pela contratação de 
serviços comuns ocorrer à dis-
tância, via internet e em sessão 
pública, por meio da Platafor-
ma BLL, no endereço eletrônico 

nho e de qualidade, as diretrizes 
do plano de gestão de logística 
sustentável e as demais condi-
ções estabelecidas no edital.

Documentação

Art. 8º. O processo relativo ao 
pregão, na forma eletrônica, 
será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo:

I - estudo técnico preliminar, 
quando necessário;

II - termo de referência;

III - planilha estimativa de des-
pesa;

IV - previsão dos recursos orça-
mentários necessários, com a 
indicação das rubricas, exceto 
na hipótese de pregão para re-
gistro de preços;

V - autorização de abertura da 
licitação;

VI - designação do pregoeiro e 
da equipe de apoio;

VII - edital e respectivos anexos;

VIII - minuta do termo do contra-
to, ou instrumento equivalente, 
ou minuta da ata de registro de 
preços, conforme o caso;

IX - parecer jurídico;

X - documentação exigida e 
apresentada para a habilitação;

XI - proposta de preços do lici-
tante;

XII - ata da sessão pública, que 
conterá os seguintes registros, 
entre outros:

a)os licitantes participantes;
b)as propostas apresentadas;
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       c)os avisos, os esclarecimentos 
e as impugnações;
d)os lances ofertados, na ordem 
de classificação;
e)a suspensão e o reinício da 
sessão, se for o caso;
f)a aceitabilidade da proposta de 
preço;
g)a habilitação;
h)a decisão sobre o saneamen-
to de erros ou falhas na propos-
ta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, 
as respectivas análises e as de-
cisões; e
j)o resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publica-
ções:

a)do aviso do edital;
b)do extrato do contrato; e
c)dos demais atos cuja publici-
dade seja exigida; e

XIV - ato de homologação.

§ 1º A instrução do processo li-
citatório poderá ser realizada 
por meio de sistema eletrônico, 
de modo que os atos e os docu-
mentos de que trata este artigo, 
constantes dos arquivos e regis-
tros digitais, serão válidos para 
todos os efeitos legais, inclusive 
para comprovação e prestação 
de contas.

§ 2º A ata da sessão pública 
será disponibilizada na internet 
imediatamente após o seu en-
cerramento, para acesso livre.

Capítulo III
DO ACESSO AO SISTEMA 
ELETRÔNICO 

Credenciamento

Art. 9º. A autoridade competente 
do órgão ou da entidade promo-
tora da licitação, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio e 

os licitantes que participarem do 
pregão, na forma eletrônica, se-
rão previamente credenciados, 
perante o provedor do sistema 
eletrônico.

§ 1º O credenciamento para 
acesso ao sistema ocorrerá pela 
atribuição de chave de identifi-
cação e de senha pessoal e in-
transferível.

§ 2º Caberá à autoridade com-
petente do órgão ou da entidade 
promotora da licitação solicitar, 
junto ao provedor do sistema, 
o seu credenciamento, o do 
pregoeiro e o dos membros da 
equipe de apoio.

Licitante

Art. 10º. O credenciamento do 
licitante e sua manutenção de-
penderão de registro prévio e 
atualizado no Provedor do Sis-
tema.

§ 1º É de responsabilidade ex-
clusiva do licitante qualquer 
transação efetuada diretamente 
ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do siste-
ma a ser utilizado ou ao órgão 
promotor da licitação responsa-
bilidade por eventuais danos de 
uso indevido, ainda que por ter-
ceiros;

§ 2º O credenciamento junto 
ao provedor do sistema impli-
ca a responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua 
capacidade técnica para realiza-
ção das transações inerentes ao 
pregão na forma eletrônica.

Capítulo IV
DA CONDUÇÃO DO PROCES-
SO 

Órgão ou entidade promotora da 
licitação

Art. 11º. O pregão, na forma 
eletrônica, será conduzido pelo 
Município, com apoio técnico e 
operacional do Provedor do Sis-
tema.

Autoridade competente

Art. 12. Caberá à autoridade 
competente, de acordo com as 
atribuições previstas na Lei Or-
gânica do Município:

I - designar o pregoeiro e os 
membros da equipe de apoio;

II - indicar o provedor do siste-
ma;

III - determinar a abertura do 
processo licitatório;

IV - decidir os recursos contra os 
atos do pregoeiro, quando este 
mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licita-
ção, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da li-
citação; e

VII - celebrar o contrato ou assi-
nar a ata de registro de preços.

Capítulo V

DO PLANEJAMENTO DA CON-
TRATAÇÃO 

Orientações gerais

Art.13º. No planejamento do 
pregão, na forma eletrônica, 
será observado o seguinte:

I - elaboração do estudo técnico 
preliminar e do termo de refe-
rência;

II - aprovação do estudo técnico 
preliminar e do termo de refe-
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as impugnações e os pedidos 
de esclarecimentos ao edital e 
aos anexos, além de poder re-
quisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração 
desses documentos;

III - verificar a conformidade da 
proposta em relação aos requi-
sitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública 
e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condi-
ções de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que 
não alterem a substância das 
propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurí-
dica;

VII - receber, examinar e decidir 
os recursos e encaminhá-los à 
autoridade competente quando 
mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do cer-
tame;

IX - adjudicar o objeto, quando 
não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da 
equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo de-
vidamente instruído à autorida-
de competente e propor a sua 
homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro 
poderá solicitar manifestação 
técnica da assessoria jurídica ou 
de outros setores do órgão ou 
da entidade, a fim de subsidiar 
sua decisão.

Da equipe de apoio

Art. 17º. Caberá à equipe de 
apoio auxiliar o pregoeiro nas 

rência pela autoridade compe-
tente ou por quem esta delegar;

III - elaboração do edital, que 
estabelecerá os critérios de jul-
gamento e a aceitação das pro-
postas, o modo de disputa e, 
quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores 
ou de percentuais entre os lan-
ces, que incidirá tanto em rela-
ção aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta;

IV - definição das exigências de 
habilitação, das sanções apli-
cáveis, dos prazos e das con-
dições que, pelas suas particu-
laridades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e 
a execução do contrato e o aten-
dimento das necessidades da 
administração pública; e

V - designação do pregoeiro e 
de sua equipe de apoio.

Valor estimado ou valor máximo 
aceitável

Art. 14º. O valor estimado ou o 
valor máximo aceitável para a 
contratação, se não constar ex-
pressamente do edital, possuirá 
caráter sigiloso e será disponi-
bilizado exclusiva e permanen-
temente aos órgãos de controle 
externo e interno.

§ 1º O caráter sigiloso do valor 
estimado ou do valor máximo 
aceitável para a contratação 
será fundamentado no § 3º do 
art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011, e no art. 
20 do Decreto nº 7.724, de 16 
de maio de 2012.

§ 2º Para fins do disposto no 
caput, o valor estimado ou o va-
lor máximo aceitável para a con-
tratação será tornado público 
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apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lan-
ces, sem prejuízo da divulgação 
do detalhamento dos quantitati-
vos e das demais informações 
necessárias à elaboração das 
propostas.

§ 3º Nas hipóteses em que for 
adotado o critério de julgamento 
pelo maior desconto, o valor es-
timado, o valor máximo aceitá-
vel ou o valor de referência para 
aplicação do desconto constará 
obrigatoriamente do instrumento 
convocatório.

Designações do pregoeiro e da 
equipe de apoio

Art. 15º. Caberá à autoridade 
superior, no âmbito da Admi-
nistração Direta Municipal, de-
signar agentes públicos para o 
desempenho das funções deste 
Decreto, observados os seguin-
tes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da 
equipe de apoio serão, em sua 
maioria servidores ocupantes de 
cargo efetivo, em comissão do 
Poder Executivo;

§ 1º A critério da autoridade 
competente, o pregoeiro e os 
membros da equipe de apoio 
poderão ser designados para 
uma licitação específica, para 
um período determinado, admi-
tidas reconduções, ou por pe-
ríodo indeterminado, permitida 
a revogação da designação a 
qualquer tempo.

Do pregoeiro

Art. 16º. Caberá ao pregoeiro, 
em especial:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir 
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etapas do processo licitatório.

Do licitante

Art. 18º. Caberá ao licitante in-
teressado em participar do pre-
gão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente, 
no sistema eletrônico utilizado 
no certame;

II - remeter, no prazo estabeleci-
do, exclusivamente via sistema, 
os documentos de habilitação e 
a proposta e, quando necessá-
rio, os documentos complemen-
tares;

III - responsabilizar-se formal-
mente pelas transações efe-
tuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas 
propostas e seus lances, inclu-
sive os atos praticados direta-
mente ou por seu representan-
te, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e responsa-
bilizar-se pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão;

V - comunicar imediatamente 
ao provedor do sistema qual-
quer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a invia-
bilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identifica-
ção e a senha de acesso para 
participar do pregão na forma 
eletrônica; e

VII - solicitar o cancelamento 
da chave de identificação ou da 
senha de acesso por interesse 
próprio.

Capítulo VI
DA PUBLICAÇÃO DO AVISO 
DO EDITAL
Publicação

Art. 19º. A fase externa do pre-
gão, na forma eletrônica, será 
iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publi-
cação do aviso do edital na im-
prensa oficial do Município e no 
sítio eletrônico oficial do Municí-
pio.

Edital

Art.20º. O edital será disponibi-
lizado na íntegra no sítio eletrô-
nico do Município e no portal do 
sistema utilizado para a realiza-
ção do pregão.

Modificação do edital

Art. 21º. Modificações no edital 
serão divulgadas pelo mesmo 
instrumento de publicação uti-
lizado para divulgação do texto 
original e o prazo inicialmente 
estabelecido será reaberto, ex-
ceto se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formula-
ção das propostas, resguardado 
o tratamento isonômico aos lici-
tantes.

Esclarecimentos

Art.22º. Os pedidos de esclare-
cimentos referentes ao proces-
so licitatório serão enviados ao 
pregoeiro, até três dias úteis an-
teriores à data fixada para aber-
tura da sessão pública, por meio 
eletrônico, na forma do edital.

§ 1º O pregoeiro responderá aos 

pedidos de esclarecimentos no 
prazo de dois dias úteis, conta-
do da data de recebimento do 
pedido, e poderá requisitar sub-
sídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos 
anexos.

§ 2º As respostas aos pedidos 
de esclarecimentos serão divul-
gadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administra-
ção.

Impugnação

Art. 23º. Qualquer pessoa pode-
rá impugnar os termos do edital 
do pregão, por meio eletrônico, 
na forma prevista no edital, até 
três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão 
pública.

§ 1º A impugnação não possui 
efeito suspensivo e caberá ao 
pregoeiro, auxiliado pelos res-
ponsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos, decidir so-
bre a impugnação no prazo de 
dois dias úteis, contado da data 
de recebimento da impugnação.

§ 2º A concessão de efeito sus-
pensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser moti-
vada pelo pregoeiro, nos autos 
do processo de licitação.

§ 3° Acolhida a impugnação 
contra o edital, será definida e 
publicada nova data para reali-
zação do certame.

Capítulo VII
DA APRESENTAÇÃO DA PRO-
POSTA E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO

Prazo

Art.24º. O prazo fixado para a 
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da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, ob-
servado o disposto no caput, não 
haverá ordem de classificação 
das propostas, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos 
de que trata o Capítulo IX.

§ 7º Os documentos que com-
põem a proposta e a habilitação 
do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados 
para avaliação do pregoeiro e 
para acesso público após o en-
cerramento do envio de lances.

§ 8º Os documentos comple-
mentares à proposta e à habi-
litação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos 
no edital e já apresentados, se-
rão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o en-
cerramento do envio de lances, 
observado o prazo de que trata 
o § 2º do art. 37.

Capítulo VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA E DO ENVIO DE LAN-
CES

horário de abertura

Art. 26º. A partir do horário pre-
visto no edital, a sessão pública 
na internet será aberta pelo pre-
goeiro com a utilização de sua 
chave de acesso e senha.

§ 1º Os licitantes poderão par-
ticipar da sessão pública na in-
ternet, mediante a utilização de 
sua chave de acesso e senha.

§ 2º O sistema disponibiliza-
rá campo próprio para troca de 
mensagens entre o pregoeiro e 
os licitantes.

Conformidade das propostas

Art. 27º. O pregoeiro verificará 

as propostas apresentadas e 
desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos no 
edital.

Parágrafo único. A desclassifi-
cação da proposta será funda-
mentada e registrada no siste-
ma, acompanhado em tempo 
real por todos os participantes.

Ordenação e classificação das 
propostas

Art. 28º. O sistema ordenará 
automaticamente as propostas 
classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as 
propostas classificadas pelo 
pregoeiro participarão da etapa 
de envio de lances.

Início da fase competitiva

Art.29º. Classificadas as pro-
postas, o pregoeiro dará início à 
fase competitiva, oportunidade 
em que os licitantes poderão en-
caminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico.

§ 1º O licitante será imediata-
mente informado do recebimen-
to do lance e do valor consigna-
do no registro.

§ 2º Os licitantes poderão ofere-
cer lances sucessivos, observa-
dos o horário fixado para abertu-
ra da sessão pública e as regras 
estabelecidas no edital.

§ 3º O licitante somente poderá 
oferecer valor inferior ou maior 
percentual de desconto ao últi-
mo lance por ele ofertado e re-
gistrado pelo sistema, observa-
do, quando houver, o intervalo 
mínimo de diferença de valores 
ou de percentuais entre os lan-
ces, que incidirá tanto em rela-

apresentação das propostas 
e dos documentos de habilita-
ção não será inferior a oito dias 
úteis, contado da data de publi-
cação do aviso do edital.

Apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo 
licitante

Art.25º. Após a divulgação do 
edital no sítio eletrônico, os li-
citantes encaminharão, exclusi-
vamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os do-
cumentos de habilitação exigi-
dos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da 
sessão pública.

§ 1º A etapa de que trata o caput 
será encerrada com a abertura 
da sessão pública.

§ 2º O envio da proposta, acom-
panhada dos documentos de ha-
bilitação exigidos no edital, nos 
termos do disposto no caput, 
ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha.

§ 3º O licitante declarará, em 
campo próprio do sistema, o 
cumprimento dos requisitos 
para a habilitação e a conformi-
dade de sua proposta com as 
exigências do edital.

§ 4º A falsidade da declaração 
de que trata o § 3º sujeitará o 
licitante às sanções previstas 
neste Decreto.

§ 5º Os licitantes poderão reti-
rar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação ante-
riormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão públi-
ca.

§ 6º Na etapa de apresentação 
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ção aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta.

§ 4º Não serão aceitos dois ou 
mais lances iguais e prevalecerá 
aquele que for recebido e regis-
trado primeiro.

§ 5º Durante a sessão pública, 
os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do me-
nor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante.

Modos de disputa

Art. 30º. Serão adotados para o 
envio de lances no pregão ele-
trônico os seguintes modos de 
disputa:

I - aberto - os licitantes apresen-
tarão lances públicos e suces-
sivos, com prorrogações, con-
forme o critério de julgamento 
adotado no edital; ou

II - aberto e fechado - os lici-
tantes apresentarão lances pú-
blicos e sucessivos, com lance 
final e fechado, conforme o cri-
tério de julgamento adotado no 
edital.

Parágrafo único. No modo de 
disputa aberto, o edital preverá 
intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediá-
rios quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta.

Modo de disputa aberto

Art.31º. No modo de disputa 
aberto, de que trata o inciso I 
do caput do art. 30, a etapa de 
envio de lances na sessão pú-
blica durará dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automati-
camente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últi-
mos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.

§ 1º A prorrogação automática 
da etapa de envio de lances, de 
que trata o caput, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessiva-
mente sempre que houver lan-
ces enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando 
se tratar de lances intermediá-
rios.

§ 2º Na hipótese de não haver 
novos lances na forma estabe-
lecida no caput e no § 1º, a ses-
são pública será encerrada au-
tomaticamente.

§ 3º Encerrada a sessão públi-
ca sem prorrogação automática 
pelo sistema, nos termos do dis-
posto no § 1º, o pregoeiro pode-
rá, assessorado pela equipe de 
apoio, admitir o reinício da eta-
pa de envio de lances, em prol 
da consecução do melhor preço 
disposto no parágrafo único do 
art. 7º, mediante justificativa.

Modo de disputa aberto e fecha-
do

Art. 32º. No modo de disputa 
aberto e fechado, de que trata 
o inciso II do caput do art. 30, 
a etapa de envio de lances da 
sessão pública terá duração de 
quinze minutos.

§ 1º Encerrado o prazo previsto 
no caput, o sistema encaminha-
rá o aviso de fechamento imi-
nente dos lances e, transcorrido 
o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será auto-
maticamente encerrada.

§ 2º Encerrado o prazo de que 
trata o § 1º, o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e 
os autores das ofertas com valo-
res até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lan-
ce final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

§ 3º Na ausência de, no mínimo, 
três ofertas nas condições de 
que trata o § 2º, os autores dos 
melhores lances subsequentes, 
na ordem de classificação, até 
o máximo de três, poderão ofe-
recer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento do 
prazo.

§ 4º Encerrados os prazos es-
tabelecidos nos § 2º e § 3º, o 
sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosi-
dade.

§ 5º Na ausência de lance final 
e fechado classificado nos ter-
mos dos § 2º e § 3º, haverá o 
reinício da etapa fechada para 
que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até 
cinco minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o 
disposto no § 4º

§ 6º Na hipótese de não haver 
licitante classificado na etapa 
de lance fechado que atenda 
às exigências para habilitação, 
o pregoeiro poderá, auxiliado 
pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da 
etapa fechada, nos termos do 
disposto no § 5º 

Desconexão do sistema na eta-
pa de lances

Art.33º. Na hipótese de o siste-
ma eletrônico desconectar para 
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o pregoeiro no decorrer da eta-
pa de envio de lances da sessão 
pública e permanecer acessível 
aos licitantes, os lances continu-
arão sendo recebidos, sem pre-
juízo dos atos realizados.

Art.34º. Quando a desconexão 
do sistema eletrônico para o 
pregoeiro persistir por tempo su-
perior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reini-
ciada somente decorridas vinte 
e quatro horas após a comuni-
cação do fato aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.

Critérios de desempate

Art.35º. Após a etapa de envio 
de lances, haverá a aplicação 
dos critérios de desempate pre-
vistos nos art. 44 e art. 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, seguido da 
aplicação do critério estabeleci-
do no § 2º do art. 3º da Lei nº 
8.666, de 1993, se não houver 
licitante que atenda à primeira 
hipótese.

Art.36º. Os critérios de desem-
pate serão aplicados nos termos 
do art. 35, caso não haja envio 
de lances após o início da fase 
competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de 
persistir o empate, a proposta 
vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.

Capítulo IX
DO JULGAMENTO 
Da negociação da proposta

Art. 37º. Encerrada a etapa de 
envio de lances da sessão pú-
blica, o pregoeiro deverá enca-
minhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida me-
lhor proposta, vedada a nego-
ciação em condições diferentes 
das previstas no edital.

§ 1º A negociação será realiza-
da por meio do sistema e poderá 
ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

§ 2º O instrumento convocatório 
deverá estabelecer prazo de, no 
mínimo, duas horas, contado da 
solicitação do pregoeiro no sis-
tema, para envio da proposta e, 
se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a ne-
gociação de que trata o caput.

Julgamento da proposta

Art. 38º. Encerrada a etapa de 
negociação de que trata o art.37, 
o pregoeiro examinará a propos-
ta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado 
para contratação no edital, ob-
servado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 8º do art. 
25, e verificará a habilitação do 
licitante conforme disposições 
do edital, observado o disposto 
no Capítulo X

Capítulo X
DA HABILITAÇÃO 

Documentação obrigatória

Art. 39º. Para habilitação dos 
licitantes, será exigida, exclusi-
vamente, a documentação rela-
tiva:

I - à habilitação jurídica;

II - à qualificação técnica;

III - à qualificação econômico-fi-

nanceira;

IV - à regularidade fiscal e tra-
balhista;

V - à regularidade fiscal perante 
as Fazendas Públicas estadu-
ais, distrital e municipais, quan-
do necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto 
no inciso XXXIII do caput do art. 
7º da Constituição e no inciso 
XVIII do caput do art. 78 da Lei 
nº 8.666, de 1993.

Art. 40º. Quando permitida a 
participação de empresas es-
trangeiras na licitação, as exi-
gências de habilitação serão 
atendidas mediante documen-
tos equivalentes, inicialmente 
apresentados com tradução li-
vre.

Parágrafo único. Na hipótese de 
o licitante vencedor ser estran-
geiro, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro 
de preços, os documentos de 
que trata o caput serão tradu-
zidos por tradutor juramentado 
no País e apostilados nos ter-
mos do dispostos no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, 
ou de outro que venha a subs-
tituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou em-
baixadas.

Art. 41º. Quando permitida a 
participação de consórcio de 
empresas, serão exigidas:

I - a comprovação da existência 
de compromisso público ou par-
ticular de constituição de consór-
cio, com indicação da empresa 
líder, que atenderá às condições 
de liderança estabelecidas no 
edital e representará as consor-
ciadas perante a União;
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II - a apresentação da documen-
tação de habilitação especifica-
da no edital por empresa con-
sorciada;

III - a comprovação da capaci-
dade técnica do consórcio pelo 
somatório dos quantitativos de 
cada empresa consorciada, na 
forma estabelecida no edital;

IV - a demonstração, por cada 
empresa consorciada, do aten-
dimento aos índices contábeis 
definidos no edital, para fins de 
qualificação econômico-finan-
ceira;

V - a responsabilidade solidá-
ria das empresas consorciadas 
pelas obrigações do consórcio, 
nas etapas da licitação e duran-
te a vigência do contrato;

VI - a obrigatoriedade de lide-
rança por empresa brasileira no 
consórcio formado por empre-
sas brasileiras e estrangeiras, 
observado o disposto no inciso 
I; e

VII - a constituição e o registro 
do consórcio antes da celebra-
ção do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a 
participação de empresa con-
sorciada, na mesma licitação, 
por meio de mais de um consór-
cio ou isoladamente.

Procedimentos de verificação

Art. 42º. Na hipótese de ne-
cessidade de envio de docu-
mentos complementares após 
o julgamento da proposta, os 
documentos deverão ser apre-
sentados em formato digital, via 
sistema, no prazo definido no 
edital, após solicitação do pre-
goeiro no sistema eletrônico, 
observado o prazo disposto no 

§ 2º do art. 37.

§ 1º A verificação pelo órgão ou 
entidade promotora do certame 
nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal 
de prova, para fins de habilita-
ção.

§ 2º Na hipótese de a proposta 
vencedora não for aceitável ou o 
licitante não atender às exigên-
cias para habilitação, o pregoei-
ro examinará a proposta subse-
quente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que 
atenda ao edital.

§ 3º Na hipótese de contratação 
de serviços comuns em que a 
legislação ou o edital exija apre-
sentação de planilha de compo-
sição de preços, esta deverá ser 
encaminhada exclusivamente 
via sistema, no prazo fixado no 
edital, com os respectivos valo-
res readequados ao lance ven-
cedor.

§ 4º No pregão, na forma eletrô-
nica, realizado para o sistema 
de registro de preços, quando 
a proposta do licitante vencedor 
não atender ao quantitativo total 
estimado para a contratação, 
poderá ser convocada a quan-
tidade de licitantes necessária 
para alcançar o total estimado, 
respeitada a ordem de classi-
ficação, observado o preço da 
proposta vencedora, precedida 
de posterior habilitação, nos ter-
mos do disposto no Capítulo X.
§ 5º A comprovação de regula-
ridade fiscal e trabalhista das 
microempresas e das empresas 
de pequeno porte será exigida 
nos termos do disposto no art. 
4º do Decreto nº 8.538, de 6 de 
outubro de 2015.

§ 6º Constatado o atendimento 
às exigências estabelecidas no 
edital, o licitante será declarado 
vencedor.

Capítulo XI
DO RECURSO 

Intenção de recorrer e prazo de 
recurso

Art. 43º. Declarado o vencedor, 
qualquer licitante poderá, duran-
te o prazo concedido na sessão 
pública, de forma imediata, em 
campo próprio do sistema, ma-
nifestar sua intenção de recor-
rer.

§ 1º As razões do recurso de 
que trata o caput deverão ser 
apresentadas no prazo de três 
dias.

§ 2º Os demais licitantes ficarão 
intimados para, se desejarem, 
apresentar suas contrarrazões, 
no prazo de três dias, contado 
da data final do prazo do recor-
rente, assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses.

§ 3º A ausência de manifestação 
imediata e motivada do licitante 
quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no caput, 
importará na decadência desse 
direito, e o pregoeiro estará au-
torizado a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor.

§ 4º O acolhimento do recurso 
importará na invalidação ape-
nas dos atos que não podem ser 
aproveitados.

Capítulo XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HO-
MOLOGAÇÃO

Autoridade competente
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Art. 44º. Decididos os recursos 
e constatada a regularidade dos 
atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto 
e homologará o procedimento li-
citatório, nos termos do disposto 
no inciso V do caput do art. 12.

Pregoeiro

Art. 45. Na ausência de recurso, 
caberá ao pregoeiro adjudicar o 
objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autori-
dade superior e propor a homo-
logação, nos termos do disposto 
no inciso IX do caput do art. 16.

Capítulo XIII
DO SANEAMENTO DA PRO-
POSTA E DA HABILITAÇÃO

Erros ou falhas

Art. 46º. O pregoeiro poderá, no 
julgamento da habilitação e das 
propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos 
e sua validade jurídica, median-
te decisão fundamentada, regis-
trada em ata e acessível aos lici-
tantes, e lhes atribuirá validade 
e eficácia para fins de habilita-
ção e classificação, observado o 
disposto na Lei nº 9.784, de 29 
de janeiro de 1999.

Parágrafo único. Na hipótese 
de necessidade de suspensão 
da sessão pública para a reali-
zação de diligências, com vistas 
ao saneamento de que trata o 
caput, a sessão pública somen-
te poderá ser reiniciada median-
te aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata.

Capítulo XIV
DA CONTRATAÇÃO

Assinatura do contrato ou ata de 
registro de preços

Art.47º. Após a homologação, 
o adjudicatário será convocado 
para assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços no prazo 
estabelecido no edital.

§ 1º Na assinatura do contrato 
ou da ata de registro de preços, 
será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consig-
nadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata 
de registro de preços.

§ 2º Na hipótese de o vencedor 
da licitação não comprovar as 
condições de habilitação con-
signadas no edital ou se recusar 
a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, outro licitante 
poderá ser convocado, respei-
tada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, ana-
lisada a proposta e eventuais 
documentos complementares 
e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de 
preços, sem prejuízo da aplica-
ção das sanções de que trata o 
art. 48.

§ 3º O prazo de validade das 
propostas será de sessenta 
dias, permitida a fixação de pra-
zo diverso no edital.

Capítulo XV
DA SANÇÃO
Impedimento de licitar e contra-
tar

Art. 48º. Ficará impedido de li-
citar e de contratar com o Mu-
nicípio, pelo prazo de até cinco 
anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contra-
to e das demais cominações le-
gais, garantido o direito à ampla 

defesa, o licitante que, convoca-
do dentro do prazo de validade 
de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a 
ata de registro de preços;

II - não entregar a documenta-
ção exigida no edital;

III - apresentar documentação 
falsa;

IV - causar o atraso na execu-
ção do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do con-
trato;

VII - fraudar a execução do con-
trato;

VIII - comportar-se de modo ini-
dôneo;

IX - declarar informações falsas; 
e

X - cometer fraude fiscal.

§ 1º As sanções descritas no 
caput também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de re-
serva, em pregão para registro 
de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assu-
mido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela admi-
nistração pública.

§ 2º As sanções serão registra-
das no Cadastro de Fornecedo-
res e publicadas na imprensa 
oficial do Município.

Capítulo XVI
DA REVOGAÇÃO E DA ANULA-
ÇÃO

Revogação e anulação
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Art.49º. A autoridade compe-
tente para homologar o proce-
dimento licitatório de que trata 
este Decreto poderá revogá-lo 
somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato su-
perveniente devidamente com-
provado, pertinente e suficiente 
para justificar a revogação, e 
deverá anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, por meio de 
ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes 
não terão direito à indenização 
em decorrência da anulação 
do procedimento licitatório, res-
salvado o direito do contratado 
de boa-fé ao ressarcimento dos 
encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato.

Capítulo XVII
DO SISTEMA DE DISPENSA 
ELETRÔNICA

Aplicação

Art. 50º. O Município adotará o 
sistema de dispensa eletrônica, 
nas seguintes hipóteses:

I - contratação de serviços co-
muns de engenharia, nos ter-
mos do disposto no inciso I do 
caput do art. 24 da Lei nº 8.666, 
de 1993;

II - aquisição de bens e contra-
tação de serviços comuns, nos 
termos do disposto no inciso 
II do caput do art. 24 da Lei nº 
8.666, de 1993; e

III - aquisição de bens e contra-
tação de serviços comuns, in-
cluídos os serviços comuns de 
engenharia, nos termos do dis-
posto no inciso III e seguintes do 
caput do art. 24 da Lei nº 8.666, 
de 1993, quando cabível.

§ 1º Ato do Secretário de Ges-
tão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da 
Economia regulamentará o fun-
cionamento do sistema de dis-
pensa eletrônica.

§ 2º A obrigatoriedade da utiliza-
ção do sistema de dispensa ele-
trônica ocorrerá a partir da data 
de publicação do ato de que tra-
ta o § 1º

§ 3º Fica vedada a utilização do 
sistema de dispensa eletrônica 
nas hipóteses de que trata o art. 
4º

Capítulo XVIII
DISPOSIÇÕES FINAIS ORIEN-
TAÇÕES GERAIS

Art. 51º. Ato do Secretário de 
Gestão da Secretaria Especial 
de Desburocratização, Gestão 
e Governo Digital do Ministério 
da Economia estabelecerá os 
prazos para implementação das 
regras decorrentes do disposto 
neste Decreto quando se tratar 
de licitações realizadas com a 
utilização de transferências de 
recursos da União de que trata 
o § 1º do art. 1º

Art. 52º. Os horários estabeleci-
dos no edital, no aviso e durante 
a sessão pública observarão o 
horário de Brasília, Distrito Fe-
deral, inclusive para contagem 
de tempo e registro no sistema 
eletrônico e na documentação 
relativa ao certame.

Art. 53º. Os participantes de lici-
tação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, têm direito 
público subjetivo à fiel observân-
cia do procedimento estabeleci-
do neste Decreto e qualquer in-
teressado poderá acompanhar o 
seu desenvolvimento em tempo 

real, por meio da internet.

Art. 54º. As propostas que con-
tenham a descrição do objeto, o 
valor e os documentos comple-
mentares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação.

Art. 55º. Os arquivos e os re-
gistros digitais relativos ao pro-
cesso licitatório permanecerão à 
disposição dos órgãos de con-
trole interno e externo.

Vigência

Art. 57º. Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado, em 03 de 
Abril de 2020.

Euclides Pasa
Prefeito Municipal

                

PORTARIA N° 150/2020

DATA: 01 DE ABRIL DE 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:

DESIGNAR

GRAZIELA BRAUN (matr. nº 
1606), portadora da Carteira de 
Trabalho nº 52.531/00056-PR, 
R.G. 7.295.927-2/PR, exercen-
do o cargo de Auxiliar Adminis-
trativo, para exercer a função 
de Responsável pelo Deptº de 

PORTARIAS
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Compras e Licitações, com a 
concessão de Função Gratifica-
da, Nível 01, Faixa A, Quadro IV, 
Lei Municipal n° 1472/2014, a 
contar desta data.

Registre-se e Publique-se. 

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 01 de 
abril de 2020.

 EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal 

CREDENCIAMENTO – ABER-
TURA CHAMAMENTO PÚBLI-

CO nº.  002/2020

ATA DE SESSÃO PÚBLICA
Aos três dias do mês de Abril de 
dois mil e vinte, às nove e trinta 
horas, reuniram-se na sala de 
Auditório Municipal, do prédio 
da Prefeitura Municipal, sito a 
Av. Vitória, nº 251, Bairro Cen-
tro, a Presidente da Comissão 
de Licitações, Srª Vera Maria 
Benzak Krawczyk e membros 
da Equipe de Apoio, Srª Lilian 
Maciel de Oliveira e Srº Nival-
do Budin para a sessão pública 
do processo de credenciamento 
para contratação de profissio-
nais da área da saúde, sendo 
01 (um) médico clínico geral, 02 
(dois) enfermeiros e 02 (dois) 
técnicos de enfermagem para 
prestação de serviços junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 
cujo objetivo será para assistên-
cia para prevenção e combate a 
Pandemia do Covid – 19 de im-
portância internacional.
Aberta a sessão a presidente 
e a Comissão e membros da 

LICITAÇÕES

equipe de apoio, efetuaram o 
recebimento dos envelopes dos 
documentos habilitatórios exigi-
dos para o credenciamento, ve-
rificou-se a documentação das 
seguintes pessoas:

Elder Topolniak Padilha, 
CPF:118.809.159-01  

Danieli Cristiane Mikolaievski, 
CPF: 073.470.059-81

Gelsiane Francieli Filipiak, CPF: 
086.051.219-12
  
A documentação apresentada 
foi conferida e rubricada pela 
presidente da CPL, e demais 
membros, os credenciamentos 
encontram-se em conformidade 
com o edital, sendo a seguinte 
ordem de classificação:
Item 01 – Profissional Enfermei-
ro
Não houve nenhum credenciado

Item 02 –. Profissional Enfermei-
ro
1ª colocada: Gelsiane Francieli 
Filipiak 

Item 03 – Profissional Técnico 
em Enfermagem
1ª colocada: Danieli Cristiane 
Mikolaievski,

Item 04 – Profissional Técnico 
em Enfermagem
1º colocado: Elder Topolniak Pa-
dilha

Item 05 - Médico Clínico Geral 
não houve nenhum credenciado
O resultado será publicado no si-
tio da prefeitura municipal www.
pmcm.pr.gov.br, será concedido 
o prazo recursal de 01 (um) dia 
útil a contar desta data.
Nada mais havendo tratar, foi 
encerrada a sessão, cuja ata vai 
assinada pelo presidente mem-
bros da Equipe de Apoio e pro-

fissionais presentes.

Presidente da CLP

Membro da CLP                                                        

Membro da CLP 

EXTRATO DE CONTRATO 
N°023/2020

PROCESSO N° 011/2020
Pregão Eletrônico  Nº 008/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado

CONTRATADA: TRANSPORTE 
ESCOLAR M & K VIAGENS E 
TURISMO
.
OBJETO: É objeto desta lici-
tação a seleção de sociedade 
empresária especializada objeti-
vando a contratação de empre-
sa para prestação de serviços 
de Transporte Universitário com 
destino aos Colégios Técnicos, 
Faculdades e Universidades 
de União da Vitória-PR e Porto 
União-SC, pelo período de 12 
(doze) meses,

DO VALOR: R$ 98.658,00 (no-
venta e oito mil seiscentos e cin-
quenta e oito reais)
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
12 (doze ) meses
APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante.

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado  

CONTRATANTE                                                         

EXTRATOS
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Transporte Escolar M & K Via-
gens e Turismo
CONTRATADA

 
     EXTRATO DE CONTRATO 

N°024/2020
PROCESSO N° 011/2020

Pregão Eletrônico  Nº 028/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado

CONTRATADA: R.C. OTTO E 
FILHOS LTDA
.
OBJETO: É objeto desta lici-
tação a seleção de sociedade 
objetivando a contratação de 
empresa especializada para 
prestação de serviço de funeral, 
sepultamento e translado des-
tinados à Concessão de Bene-
fício Eventual Auxílio Funeral, 
concedido através da Secreta-
ria de Assistência Social para 
pessoas que se encontram em 
vulnerabilidade social, em seus 
itens conforme especificações 
constantes do Anexo deste edi-
tal.,

DO VALOR: R$ 38.082,50 (trinta 
e oito mil oitenta e dois reais e 
cinquenta centavos)

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
08 (oito) meses
APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante.

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

 Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado 

CONTRATANTE                                                         

R.C. OTTO E FILHOS LTDA
CONTRATADA

 
           

EXTRATO DE CONTRATO 
N°025/2020

PROCESSO N° 011/2020
Pregão Eletrônico  Nº 028/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado

CONTRATADA: CLAUDINEI 
GRUBER
.
OBJETO: É objeto desta lici-
tação a seleção de sociedade 
objetivando a contratação de 
empresa especializada para 
prestação de serviço de funeral, 
sepultamento e translado des-
tinados à Concessão de Bene-
fício Eventual Auxílio Funeral, 
concedido através da Secreta-
ria de Assistência Social para 
pessoas que se encontram em 
vulnerabilidade social, em seus 
itens conforme especificações 
constantes do Anexo deste edi-
tal.,

DO VALOR: R$ 14.528,00 (qua-
torze mil quinhentos e vinte e 
oito reais)
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
08 (oito) meses
APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante.

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado

 CONTRATANTE                                                         

Claudinei Gruber
CONTRATADA

 
                                        

      


